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LEI nº 1518/2002 
 
 
Súmula: Dá denominação as ruas não nominadas localizadas no 

Bairro Jardim Primavera III, nesta cidade,  
 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, APROVOU 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
 

LEI 

 
 

Art. 1º - As Ruas não nominadas localizadas no Bairro Jardim 
Primavera III, nesta cidade, passarão a ter as seguintes denominações: 

 
Rua H  - RUA SÃO JOÃO MARIA DE AGOSTINHO;  

Rua I - RUA PADRE DONIZETTI TAVARES DE LIMA;  

Rua J  - RUA PEDRO MULLER; 

Rua K  - RUA PADRE LADISLAU KORZEKWA; 

Rua L  - RUA IRMÃ CLARÊNCIA VALENGA; 

Rua M - RUA IOLANDA DE FÁTIMA VAZ; 

Rua N  - RUA IRACEMA ALMEIDA MULLER; 

Rua O  - RUA PRIMEIRO DE MAIO.  

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, em 29 de maio de 2002.  
 

 
 
 

ADEMAR FERREIRA DE BARROS 
              Prefeito 


